
PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO nº. 238, de 05 de março de 2007. 

T orna público o Cronograma Anual ele 
l>escmbolso Mensal da Justiça Militar da Uuião, nos 
termos do art. 8° da Lei Complementar uº 10112000 
e do art. 76 da Lei oº 11.439/LD0/2007. 

O GENERAL DE EXÉRCITO 'MAX HOERTEL, MINISTRO
PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 6°, inciso XX.V, do Regimento lntemo, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 76 da lei n.0 11.439-LDO, de 29 de 
dezembro de 2006 e na Lei n.0 11.45 1/LOA, de 07 de fevereiro de 2007; 

RESOLVE: 

Arl. 1° DETERMJNAR A PUBLICAÇAO do Cronograma Anual de 
Desembolso Mensal da Justiça Militar da União, na fonna do Anexo a este Ato Nonnativo, para o 
exercício financeiro de 2007, nos termos do art. 8° da Lei Complementar n. 0 l O l /2000. 

Art. 3° Este ato entra em vigor a partir da data de sua pub.licação. 

DIRETORIA DE PESSOAL 

DOU 1 nº 44 
BJM nº / 
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https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/31593-ATN-000598_02-12-2022_STM_0.pdf


Superior Tribunal Militar 
Secretaria de Planejamento 

Anexo do Ato Normativo nº 23812007. 
Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Militar eh• União 

Exercício Financeiro de 2007 

Lei oº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, art. 76. 

Até o Mês Pessoal Outras Despesas Total 
(A) Correntes e de 

Capital 

JANEIRO 17. 773.350,00 614.600,00 18.387 .950,00 

FEVEREIRO 33.630. 700,00 1.897.300,00 35.528.000,00 

MARÇO 49.130.700,00 5.797.300,00 54.928.000,00 

AilRJL 64.630. 700,00 9.697.300,00 74.328.000,00 

MAIO 80.130. 700,00 13.597.300,00 93. 728.000,00 

JUNHO 101.830.700,00 17 .497 .300,00 119.328.000,00 

JULHO 119.655. 700,00 21.397.300,00 141.053.000,00 

AGOSTO 137.480.700,00 25.297 .300,00 162. 778.000,00 

SETEMBRO 155.305. 700,00 29.197300,00 184.503.000,00 

OUTUBRO 173.130. 700,00 33.097.300,00 206.228.000,00 

NOVEMBRO t 99.868.200,00 36.997.300,00 236.865.500,00 

DEZEMBRO 220.711.349,00 41.739.728,00 262.451.077,00 

TOTAL 220. 711.34 9 ,00 41.739.728,00 262.451.077 ,00 

Notas. 
1- Valores passíveis de alteração, especialmente, tendo em vista aprovações de Créditos Suplementares: 
2- O valores da colana (A) representam os dispêndios brutos com as folhas de pagamento mensais de pessoal. 

Brasília, DF, 05 de março de 2007. 

fi~_];o n Ex:M;AX HoERTEL 
Ministro-Presidente -

10 
ecretário de Planejamento 
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